
MINISTÉRI O PÚBLIC O DA UNIÃ O 
MINISTÉRI O PÚBLIC O DO D I S T R I T O F E D E R A L E TERRITÓRIO S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

PORTARI A NORMATIV A N° 134 DE 16 DE SETEMBR O DE 2019. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Altera a Portaria Normativa n° 125, de 5 de maio 
de 2017, que regulamenta, no âmbito do 
Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios, os procedimentos relativos ao 
ingresso, controle, movimentação e desfazimento 
de materiais permanentes. 

O SECRETÁRIO-GERA L DO MINISTÉRI O PÚBLIC O DO DISTRIT O 
F E D E R A L E TERRITÓRIOS , nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 14 de janeiro de 2015 e 
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 12 de dezembro de 
2018, publicada no Diário Oficial da União de 21/12/2018, tendo em vista o que consta no 
Procedimento de Gestão Administrativa n° 08191.098222/2019-84, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os procedimentos relativos ao 
ingresso, controle, movimentação e desfazimento de materiais permanentes, adequando-os à 
atual estrutura organizacional do MPDFT, 

R E S O L V E : 

Art . I o Esta Portaria altera a Portaria Normativa n° 125, de 5 de maio de 2017, 
que regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, os 
procedimentos relativos ao ingresso, controle, movimentação e desfazimento de materiais 
permanentes. 

Art . 2o A Portaria Normativa n° 125, de 5 de maio de 2017, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art . 20 

XXI I - Ouvidoria - OUV: ao Chefe de Gabinete; 

XLI X - Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça de Brasília 
I I , Guará, Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo - CPJBSII: ao Chefe de 
Setor de Apoio Administrativo e aos Assistentes Técnicos I I que de-
sempenharem atribuições similares. 

§1° 
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XXI V - ao Chefe da Seção de Biblioteca - pelo acervo bibliográfico". 
(NR) 

"Art . 26 

§ 11 Os eventuais inventários realizados durante o exercício poderão 
ser considerados total ou parcialmente, conforme a abrangência do le-
vantamento, para efeito do inventário anual." (NR) 

Art . 3o Revoga-se o § 3o do art. 26 da Portaria Normativa n° 125, de 5 de maio 
de 2017. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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